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permanecerão arquivadas por um período de 12 (Doze) meses na Secretaria desta Casa. 
 

ATA DA 26ª SESSÃO ORDINÁRIA 

DA 33ª REUNIÃO ANUAL 

REALIZADA EM 15 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 

PRESIDENTE: HERLEY KLEBER DANTAS DE OLIVEIRA. 

1ª SECRETÁRIA: LUCI ALVINO KNIPHOFF DA SILVEIRA. 

 

VEREADORES PRESENTES: Fabiano Aparecido Barboza, Fabio 

Plaza Ferreira Barbosa, Helton John de Oliveira Maia Santos, 

Herley Kleber Dantas de Oliveira, José Ricardo Jacinto Martins, 

Luci Alvino Kniphoff da Silveira, Marcio Lacerda de Jesus, Patrik 

Peloi Flávio e Walter Fernandes Martins. 

 

 

Ao décimo quinto dia do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, no prédio 

em que funciona a Câmara Municipal de Goioerê, Estado do Paraná, na 

Avenida Amazonas n° 270, realizou-se a 26ª Sessão Ordinária da 33ª Reunião 

Anual. Os trabalhos foram iniciados às 20h03min e encerrados às 21h31 min, 

presidido pelo Senhor Vereador Herley Kleber Dantas de Oliveira, e 

secretariado pela Senhora Vereadora Luci Alvino Kniphoff da Silveira. 

Solicito da Senhora Secretária a chamada dos Senhores Vereadores. 

Procedida à chamada e constatada a existência de “quórum” legal, Senhor 

Presidente. Havendo número legal, Sob a proteção de Deus, declaro abertos 

os trabalhos da 26ª (VIGÉSIMA SEXTA) Sessão Ordinária da 33ª 

(TRIGÉSIMA TERCEIRA) Reunião Anual realizada em 15 de agosto de 

2022. Convido os Senhores Vereadores e público presente a nos colocarmos 

em pé, para ouvirmos a leitura de um texto bíblico, que será proferido por 

mim. Neste momento coloco em discussão a Ata da Sessão anterior, para que 

possa sofrer Emendas ou Retificações – Não havendo discussão, a mesma está 

aprovada. Informo aos presentes e aos amigos internautas, que logo mais, no 

momento oportuno, teremos a participação na Tribuna Livre do aluno do 

Colégio Novo Mundo, Vinicius Vieira Rizzo. Solicito à Senhora Secretária a 

leitura das matérias constantes do Expediente: Para o expediente constam as 
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seguintes matérias: REQUERIMENTO Nº 016/2022 DE AUTORIA DO 

VEREADOR PATRIK PELOI - O Vereador que subscreve, formulado de 

acordo com as normas regimentais vigentes, REQUER, após ouvido o 

Soberano Plenário, seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. Roberto dos 

Reis de Lima, Prefeito Municipal, determinando ao departamento e/ou 

secretaria competente, para que informe a esta Colenda Casa Legislativa o 

seguinte: Se a Lei Federal nº 11.888, de 24 de dezembro de 2008, que 

assegura às famílias de baixa renda assistência técnica pública e gratuita para 

o projeto e a construção de habitação de interesse social – se está sendo 

cumprida em nossa cidade? Caso contrário, quando que a administração 

municipal adotará a normatização em tela? REQUERIMENTO Nº 017/2022 

DE AUTORIA DO VEREADOR HERLEY KLEBER, O Vereador que 

subscreve, formulado de acordo com as normas regimentais vigentes, 

REQUER, após ouvido o Soberano Plenário, seja encaminhado expediente ao 

Exmo. Sr. Roberto dos Reis de Lima, Prefeito Municipal, determinando ao 

departamento e/ou secretaria competente, para que informe a esta Colenda 

Casa Legislativa o seguinte:  Em relação à pista de caminhada e a ciclovia, 

como que está o referido projeto? Se há alguma previsão para iniciar as 

referidas obras? INDICAÇÃO Nº 118/2022 DE AUTORIA DO 

VEREADOR HERLEY KLEBER, O Vereador que subscreve, formulada 

de acordo com as normas regimentais vigentes, solicita, após ouvido o 

Soberano Plenário, a remessa de expediente ao Exmo. Sr. ROBERTO DOS 

REIS DE LIMA, Prefeito Municipal, sugerindo o seguinte: • Instalação de um 

SUPERPOSTE com Iluminação na Praça do Jardim Universitário. 

INDICAÇÃO Nº 119/2022 DE AUTORIA DOS VEREADORES FABIO 

PLAZA E RICARDO MARTINS, Os Vereadores que subscrevem, 

formulado em consonância com as normas estatuídas no Regimento Interno 

desta Casa de Leis, solicitam, após aprovação pelo Soberano Plenário, seja 

remetido expediente ao Exmo. Sr. Roberto dos Reis de Lima, Prefeito 

Municipal, sugerindo a realização de estudos técnicos e financeiros junto as 

Secretarias competentes, objetivando o cumprimento da Lei Federal nº 

14.434, de 4 de agosto de 2022, visando a implantação do novo Piso Salarial 

Nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem e do Auxiliar de 

Enfermagem. É o que consta Senhor Presidente. Indago à Senhora Secretária 
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se há oradores inscritos para a lista própria do expediente? Há oradores 

inscritos Senhor Presidente. Fizeram uso da Palavra no EXPEDIENTE, os 

seguintes Vereadores, a saber: José Ricardo Jacinto Martins, Luci Alvino 

Kniphoff da Silveira, Marcio Lacerda de Jesus, Patrik Peloi Flávio, 

Fabiano Aparecido Barboza, Fabio Plaza Ferreira Barbosa, Helton John 

de Oliveira Maia Santos. O Senhor Presidente solicitou ao Vice-Presidente 

Vereador Marcio Lacerda de Jesus, para que assumisse a presidência da Casa 

para que ele pudesse fazer uso da palavra, Herley Kleber Dantas de 

Oliveira. Finalizado o discurso, o Vereador Marcio Lacerda de Jesus 

devolveu a Presidência ao titular do cargo. Indago aos Senhores Vereadores 

se há interesse em discutir as matérias apresentadas? Não havendo interesse 

em discuti-las, as mesmas estão aprovadas, e as medidas de encaminhamento 

serão tomadas. Indago à Senhora Secretária se constam matérias para a 

Ordem do Dia? Nada Consta, Senhor Presidente. Não havendo matérias 

Constantes na Ordem do Dia, indago à Senhora Secretária se há oradores 

inscritos na lista própria da Explicação Pessoal? Não há oradores inscritos, 

Senhor Presidente. Em comum acordo todos os Vereadores abriram mão na 

fala da lista própria da Explicação Pessoal. De acordo com os incisos I e II, do 

Artigo 261, do Regimento Interno, neste momento fará uso da Tribuna Livre 

o aluno do Colégio Novo Mundo, VINICIUS VIEIRA RIZZO, concernente 

ao projeto idealizado pelo colégio intitulado Práticas Articuladas e a 

Professora Jaqueline também fez uso da Tribuna Livre. Não havendo outras 

matérias sujeitas à deliberação Plenária, agradecemos a presença do público a 

esta Casa de Leis, aos amigos internautas que estão nos acompanhando 

através das páginas oficiais da Câmara - via facebook e pelo canal do 

Youtube, aos Senhores Vereadores pela forma democrática como se portaram, 

desejando uma boa noite a todos, e em nome de DEUS declaro encerrados os 

trabalhos da presente Sessão Ordinária. Determinando a lavratura da presente 

ata que, após aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e todos os 

demais membros da Mesa Diretora. 

 

 

SALA DAS SESSÕES, EM 15 DE AGOSTO DE 2022. 
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HERLEY KLEBER DANTAS DE OLIVEIRA 

Presidente 

 

 

 

MARCIO LACERDA DE JESUS 

Vice-Presidente 

 

 

 

LUCI ALVINO KNIPHOFF DA SILVEIRA 

1ª Secretária 

 

 

 

PATRIK PELOI FLÁVIO 

2º Secretário 


